
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

30 Ano XXII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 02 de Setembro de 2024 • Edição V CXLVI

(Continua na próxima página)

1 
ld:13B5B4F2014Fl8DF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI 
Rua 14 de Dezembro, nº 281-Fone:(89) 3441-0028 

CNPJ n.º 01.612.560/0001-«l 
E-MAIL: licitabelem@gmail.com 

CEP 64.678-000- BELÉM DO PIAUÍ -PI EDIÇÃ02017• 2020 

unicef• 

Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Prefeitura Municipal de Belém do Piaui 
Modalidade: Pregão (Setor público) • Edital N• 027/2024- Processo Nº 019/2024 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Belém do Piaui, Sr.(al Adernar Aluisio de Carvalho, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 - (pregão eletrônico)), após exame e deliberação do processo 
administrativo N' 01912024, em observância ao Instrumento Convocatório (Edital) 027/2024, que Institui o(a) Pregão (Setor 
público) em epígrafe, resolve homologar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET Licitações, conforme as 
condições a seguir: 

RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 

Finalidade da Licitação: Contratação de Serviços Comuns 

ltem1 

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 01 (um) Caminhão Carro Pipa, 

Objeto da Licitação: com capacidade mínima de 8.000 (oito mil) litros para abastecimento de igua para consumo humano 
e eventuais necessidades nas escolas, conservação de praças e jardins e nas comunidades rurais do 
município de Belém do Piauí. 

Quantidade: t Serviço(s) 

Marca: 

Valor Unitário: R$119.000,00 

Valor Total: R$119.000,00 

Participante Vencedor: PEREIRA E SILVA L TDA 

Apelido: Participante 2 

Documento do Licitante: 31 .352.52410001-75 

Cidade UF: BEL~M 00 PIAUI • PI 

Valor total Contratado: R$119.000,00 

de 2024 as 11 horas e 40 minutos 

Assinatura,,4,;f,#'-ei:.,;,4-c,e,c,:_..:tJ:_/f:..:.....:~:.._ __ (:) _____ _ 

Auloridade Competente: Adernar Aluisío de Carvalho, 

Promotor: Prefeitura Municipal de Belém do Piauí, 

Unidade de Compra: Prefeitura Municipal de Belém do Piauí 

ld: 1518FA6A5ED915C4 
~0*~1At,,J' 

imJlPREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ lB'fLJRü'r"'uí ~ J. CNPJ: 06.985.832/0001-90 tli!:Jr or.......,,ov.,1,; •• ..,.. 

DISPENSA FISICA DE LICITAÇÃO Nº 040/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6359/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes nos autos do Processo, referente à DISPENSA FISICA DE 
LICITAÇÃO Nº 040/2024, e considerando que foram aprovados os documentos de habilitação e 
proposta apresentada, HOMOLOGO, nos termos do artigo 17, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, em 
consequência, fica a empresa, TECMICRO INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.889.107/0001-68, convocada para a assinatura do contrato, nos termos do art. 90, caput, do citado 
diploma legal. 

Uruçuí (PI), 29 de agosto de 2024. 

FRANCISCO ~ ~ ] ~ 
Prefeito Municip 

ld:030E734D9ED71776 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIOA,34 
06.554.034/0001-04 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.462 

Abre no orçamento vigente crédito adldonal suplementar e da outras providências 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional na importância de 
RS2. 543. 000, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

89 04.122.1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
SOO Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

91 04.122.1014.2024 .0000 ADMINISTRACAO GERAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FfSICA 
500 Recure:oo não Vinculado, do lmpo:i;to, 
999 000 Não SEI aplict1 

95 04.122.1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JUR1DICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não $0 aplict1 

179 28.846.1283.2036.0000 PREVIOENCIA BASICA 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos. não Vinculedos de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 06 02 FUNDES • FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

454 

458 

462 

12.361.1161.2081.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
542 
999 000 

Transferências do FUNDEB . Complementação da União . VAAT 
Não so aplica 

12.361.1161 .2081 .0000 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
542 
999 000 

12.361.1161 .2081.0000 
3.3.90.36.00 
542 
999 000 

Tn;msíerências do FUNDEB • Complementação da União• VAAT 
Não se aplica 

ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
Transferências do FUNDES - Complementação da União • VAAT 
Não SEI aplict1 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.462 

02 06 02 FUNDES - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

491 

517 

523 

02 10 02 

12.365.1162.2083.0000 ENSINO INFANTIL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
542 
230 000 

Transferências do FUNDEB • Complementação da União• VAAT 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

12.365.1162.2084.0000 ENSINO INFANTIL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDEB • Complementação da União• VAAT 
230 000 FUNDEB • Profissionais da Educação Básic 

12.365.1162.2084.0000 ENSINO INFANTIL 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União • VAAT 
230 000 FUNDEB • Profissionais da Educação Bâsic 

F. M. S . - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1019 10.301 .1052.2058.0000 ATENÇÃO BASICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

2.543.000,00 

350.000.00 
F.R. : , 500 00 

300.000.00 
F.R. : 1 500 00 

150.000.00 
F.R. : 1 500 00 

200.000,00 
F.R. , 1 500 00 

20.000,00 
F.R. : 1 542 01 

200.000,00 
F.R. : 1 542 01 

200.000.00 
F.R.: 1 542 01 

43.000,00 
F.R.: 1 542 01 

450.000,00 
F.R.: 1 542 01 

150.000,00 
F.R. : 1 542 01 

300.000,00 
F.R. : 1 600 02 

600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal • Bloco de Manuten 
Não se aplica 

941 

02 12 00 

1416 

10.271 .1283.2097.0000 PREVIDENCIA BASICA 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saôde • Despesas com ASPS 

HOSPITAL MUNICIPAL RITA MARTINS 

10.302.1042.2096.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
500 
300 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Saôde. Despesas com ASPS 

110.000,00 
F.R. : 1 500 00 

70.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICI PAL 

21 04.122.1014.2002.0000 ADMINISTRACAO GERAL -27.500,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SENHORA APARECI OA,34 
06.554.034/0001-04 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.462 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

04.122.1014.2002.0000 AOMINISTRACAO GERAL --6.035,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.1014.2002.0000 ADMINISTRACAO GERAL -618,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122 .1015.2007.0000 AOMINISTRACAO GOVERNAMENTAL -36,269,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.1015.2007.0000 ADMINISTRACAO GOVERNAMENTAL -43.970,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.1015.2007.0000 AOMINISTRACAO GOVERNAMENTAL -13.264,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 749 05 
749 Outras vinculações de transferências 
999 000 Não se aplica 

04.122.1022.1003.0000 AMPLIACAO DA FROTA DE VEICULO$ -27.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 700 05 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Nao se aplica 

04.122.1022.1003.0000 AMPUACAO DA FROTA DE VEICULO$ -51.483,00 
4.4.90 ,52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 701 05 
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
999 000 Não se aplica 

04.122 .1022.1003.0000 AMPLIACAO DA FROTA DE VEICULOS -10.029,00 
4.4.90 .52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 749 05 
749 Outras vinculaçOes de transrerencias 
999 000 Não se aplica 

ASSESSORIA JURlDICA 

04.122.1041.2006.0000 ASSISTENCIA JURIDICA -33.035,00 
3.1.90,11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.462 

ASSESSORIA JURIOICA 

04.122.1041.2006.0000 ASSISTENCIA JURIDICA -16.053,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Gruix,: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados do Impostos 
999 000 N:k> S88pliç.1 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BERTOLINIA 

04.122.1093.2022.0000 CONTROLE INTERNO -44.216,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vincul8dos de Impostos 
999 000 Nao se aplic.1 

04 .122.1093.2022 .0000 CONTROLE INTERNO -12.064,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04 .122.1093.2022.0000 CONTROLE INTERNO -8.595,00 
J .1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04. 122.1093.2022.0000 CONTROLE INTERNO -10.842,00 
3.3.90.14.00 OIARIAS • CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.1093.2022.0000 CONTROLE INTERNO -12.303,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados do Impostos 
999 000 Não se aplica 

04. 122.1093.2022.0000 CONTROLE INTERNO -12.303,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04. 122.1093.2022.0000 CONTROLE INTERNO -12.303,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.1013.2130.0000 AOMINISTRACAO FINANCEIRA -17.190,00 
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vtnculados de Impostos 
999 000 Não se aplic.:i 

02 

02 

02 

02 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.462 

03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

77 04.122. 1013.2130.0000 ADMINISTRACAO FINANCEIRA -20.595,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

96 04.122.1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL -21.340,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 700 05 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se aplica 

97 04.122.1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL -49.810,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 754 05 
754 Recursos de Operações de Crédito 
999 000 Não se aplica 

98 04.122. 1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL -26.716,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA< F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

100 04.122. 1014.2024.0000 ADMINISTRACAO GERAL -56.858,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 700 05 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
999 000 Não se aplica 

138 04.122. 1283.2097.0000 PREVIDENCIA BASICA -1 4.455,00 
3. 1.91 .13.00 CONTRI BUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

139 04.122. 1283.2097.0000 PREVIDENCIA BASICA -15.592,00 
3. 1.91.13.00 CONTRI BUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 899 05 
899 Outros Recursos Vinculados 
999 000 Não se aplica 

151 24.124.1137.2132.0000 DIVULGACAO E PUBLICIDADE -35.756,00 
3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

154 25.752. 1147.2032.0000 ELETRIFICAÇÃO MUNICIPAL -15.592,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.462 

03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

180 28.846.1283.2036.0000 PREVIOENCtA BASICA -44 ,117,00 
3. 1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 899 05 
899 Outros Recursos Vinculados 
999 000 Não se aplica 

188 99.999.9999.2999.0000 RESERVA DE CONTIGENCIA -1 0.414,00 
9.9.99.99.00 RESERVA OE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recuraos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

189 99.999.9999.2999.0000 RESERVA DE CONTIGENCIA •38.164.00 
9.9.99.99.00 RESERVA OE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 1 754 05 
754 Recursos de Operações de Crédito 
999 000 Não se aplica 

05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

205 04.123.1013.2027.0000 AOMINISTRACAO FINANCEIRA -94.525.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

206 04.123.1013.2027.0000 AOMINISTRACAO FINANCEIRA -12.746,00 
3. 1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nao Vinculados de Impostos 
999 000 NAose aplica 

212 04.123.1013.2027.0000 AOMINISTRACAO FINANCEIRA -2.014,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 749 05 
749 Out~s vinculações de t~nsferênclas 
999 000 Não se aplica 

06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

316 12.361.1161.2076.0000 ENSINO FUNDAMENTAL -55.526,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL. CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nllo Vinculados do Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

318 12.361.1161 .2076.0000 ENSINO FUNDAMENTAL -29.770,00 
3.1 .91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

322 12.361.1 161.2076.0000 ENSINO FUNDAMENTAL -29.015,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos nllo Vinculados do Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA,34 
06.554.034/0001-04 Exercício: 2024 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.462 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

325 

327 

330 

334 

346 

347 

348 

350 

353 

12.361.1161.2076.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MOE 

12.361.1161.2076.0000 
3.3.90.39.00 
500 
200 000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

12.361.1161.2076.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

12.361.1161.2079.0000 
3.3.90.36.00 
500 
200 000 

ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

-22.386,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-50.430,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

-11 .094,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-20.773,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

12.361.1161.2100.0000 
4.4.90.52.00 

ENSINO FUNDAMENTAL -33.646.00 

570 
999 000 

12.365.1145.2066.0000 
3.1.90.1 1.00 
500 
200 000 

12.365.1145.2066.0000 
3.1.90.13.00 
500 
200 000 

12.365.1145.2066.0000 
3.1.91 .13.00 
500 
200 000 

12.365.1145.2066.0000 
3.3.90.30.00 
500 
200 000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 570 01 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Edu 
Não se aplica 

EDUCACAO INFANTIL -39.654,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

EDUCACAO INFANTIL -12.406,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

EDUCACAO INFANTIL -17.119,00 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 SOO 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

EDUCACAO INFANTIL -29.337,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MDE 

02 06 02 FUNDES - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BI 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.462 

02 06 02 FUNDES · FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BI 

430 

431 

440 

444 

446 

449 

472 

486 

513 

12.361.1161 .1031.0000 ENSINO FUNDAMENTAL -14.515,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 01 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se apllca 

12.361.1161 .1031.0000 
4.4.90.52.00 
541 
999 000 

12.361.1161 .2081 .0000 
3.1.90.11.00 
542 
230 000 

12.361.1161 .2081.0000 
3.1.90.13.00 
542 
230 000 

12.361.1161.2081.0000 
3.1.90.16.00 
540 
999 000 

12.361.1161 .2081.0000 
3.1.91.13.00 
541 
999 000 

12.361.1161.2081.0000 
4.4.90.52.00 
543 
999 000 

12.361.1161 .2082.0000 
3.3.90.30.00 
540 
230 000 

ENSINO FUNDAMENTAL -2.043,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 541 01 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
Não se aplica 

ENSINO FUNDAMENTAL -33.000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.Grupo: 1 542 01 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
FUNDES - Profissionais da Educação Básic 

ENSINO FUNDAMENTAL -19.800.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 542 01 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
FUNDEB - Profissionais da Educação Básic 

ENSINO FUNDAMENTAL -5.992,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de lmpos1os 
Não se aplica 

ENSINO FUNDAMENTAL -30.750,00 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R Grupo: 1 541 01 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
Não se aplica 

ENSINO FUNDAMENTAL -78,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 543 00 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 
Não se aplica 

ENSINO FUNDAMENTAL -257.860,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDES - Profissionais da Educação Báslc 

12.365.1162.2083.0000 ENSINO INFANTIL -136.800,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
542 
999 000 

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
Não se aplica 

F .R. Grupo: 1 542 01 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.462 

02 06 02 FUNDEB • FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV. DA EDUCAÇÃO BJ 

515 12.365.1162.2084.0000 
3.1 .90.11 .00 
540 
230 000 

ENSINO INFANTIL -208.720,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 01 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB - Profissionais da Educação Báslc 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

614 15.451.1223.1039.0000 INFRA ESTRUTURA URBANA -150.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 700 05 
700 
999 000 

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
Não se aplica 

02 10 01 

937 

02 10 02 

943 

02 12 00 

1378 

1390 

1409 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÜDE 

10.301.1052.2098.0000 ATENÇÃO BASICA -10.723,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 500 00 
SOO Recursos nêo Vin<::ulados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

F. M. S - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1022.1007.0000 AMPLIACAO DA FROTA DE VEICULOS -114.971 ,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 500 00 
SOO Recursos não Vira::ulados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

HOSPITAL MUNICIPAL RITA JIMRTINS 

10.302.1042.1054.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -56.372,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos n3o Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.302.1042.2096.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -13.626,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

10.302.1042.2096.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -1 01.724,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. GnJpo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúde • Despesas com ASPS 

1410 10.302.1042.2096.0000 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -99.939,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 621 02 
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 17 , DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.462 

02 12 00 HOSPITALMUNICIPALRITAMARTINS 

1411 10.302.1042.2096.0000 
3.3.90.30.00 

ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR -82.643,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo; 1 632 02 

632 
999 000 

Transferências do Estado referentes a ConVênlos e lnstn.mentos CollQêneres vincolados à Saúde 
Nãoseapllca 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld:05D4FE3E59EB17C5 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro - fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail : pmempi@hotmai1.com 

EXI'RATO DE PUBUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 001.043/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 018/2024 
CONTRATO NºOOl.043-02/2024 

-2.543.000,00 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS (Pl) - CNPJ 
n.º 06.554.059/0001-08. 
CONTRATADA: MARIA APARECIDA DEM. MONTEIRO 
REGULAMENTO: Lei nº 14.133/21 
FUNDAM ENTAÇÃO: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços mecânicos para 
manutenção dos veículos do município de Eliseu Martins. 
VIGi NCIA: 31 / 12/2024 
VALOR GL OBAL: R$ 192.500,00 (cento e noventa e dois mi l e quinhentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: FPM/FUNDEB/FMS/ICMS 
DATA: 16/08/2024 

Eliseu Martins - PI, 16 de agosto de 2024. 

Aldimar de Sousa Dias 
Prefeito Municipal 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

